
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n
11.391.279/0001
Peritiba SC, neste ato representado por seu Secretário de Saúde e 
Bem Estar Social Sr. Adriano José Krindges, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14C 3.691.693, e inscrito no CPF sob o 
033.612.499
CONTRATANTE
inscrita no CNPJ sob o n
Quinze de Agosto
neste ato, pela sua Sócia 
portador da Cédula de Identidade nº 
inscrito no CPF sob o nº 
simplesmente 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de licitação 
Credenciamento Universal nº 
05/2015, Inexigibilidade
8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA prestará serviços especializados na área de Fisioterapia, 
Acupuntura e Auriculoterapia, conforme segue:
 
Item 
01  Fisioterapia Ortopédico (Sessão de 35 minutos) 
02 Fisioterapia Neurológica (Sessão de 35 minutos)
03 Fisioterapia Domiciliar (Sessão de 35 minutos)
04 Acupuntura (Sessão de 35 minutos)
05 Auriculoterapia 

 
O valor estimado deste contrato é de 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato dar
próprio da CONTRATADA de acordo com a necessidade do paciente e 
disponibilidade do Município de Peritiba, mediante solicitação devidamente 
assinada e datada pelo responsável pelo setor de expedição de requisições.
2.2. A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com di
modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo 
sempre a qualidade na prestação dos seus serviços.
2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão 
competente, acompanhando inclusive o
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e 
no Decreto Federal nº 1.651 de 28/09/95.
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 21/2015 - FMS
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n
11.391.279/0001-06, com sede na Rua Brasília, 96, centro, 
Peritiba SC, neste ato representado por seu Secretário de Saúde e 
Bem Estar Social Sr. Adriano José Krindges, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14C 3.691.693, e inscrito no CPF sob o 

99-61, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa RAQUEL PRISCILA WEBER 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.783.877/0001-48 com sede na 

e Agosto, 307 – sala 01, centro de Ipira/SC
neste ato, pela sua Sócia administradora, Raquel Priscila Weber
portador da Cédula de Identidade nº 11/R-4.055.119
inscrito no CPF sob o nº 071.085.569-95, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de licitação 
Credenciamento Universal nº 01/2015, e o processo de lic
05/2015, Inexigibilidade 02/2015, que se regerá p
8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

DO OBJETO 
A CONTRATADA prestará serviços especializados na área de Fisioterapia, 

Acupuntura e Auriculoterapia, conforme segue: 
Descrição 

Fisioterapia Ortopédico (Sessão de 35 minutos)  
Fisioterapia Neurológica (Sessão de 35 minutos) 
Fisioterapia Domiciliar (Sessão de 35 minutos) 
Acupuntura (Sessão de 35 minutos) 
Auriculoterapia  

estimado deste contrato é de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á em estabelecimento 
CONTRATADA de acordo com a necessidade do paciente e 

disponibilidade do Município de Peritiba, mediante solicitação devidamente 
assinada e datada pelo responsável pelo setor de expedição de requisições.
2.2. A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo 
sempre a qualidade na prestação dos seus serviços. 
2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão 
competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e 
no Decreto Federal nº 1.651 de 28/09/95. 

FMS 

, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

06, com sede na Rua Brasília, 96, centro, 
Peritiba SC, neste ato representado por seu Secretário de Saúde e 
Bem Estar Social Sr. Adriano José Krindges, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14C 3.691.693, e inscrito no CPF sob o 

, doravante denominado simplesmente 
RAQUEL PRISCILA WEBER - ME, 

com sede na Rua 
sala 01, centro de Ipira/SC, representada 

Raquel Priscila Weber, 
4.055.119/SSP-SC e 

, doravante denominada 
e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de licitação 04/2015, 

, e o processo de licitação 
, que se regerá pela Lei nº 

8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 

A CONTRATADA prestará serviços especializados na área de Fisioterapia, 

Valor R$ 
20,00 
25,00 
35,00 
50,00 
30,00 

Vinte e três mil reais). 
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

á em estabelecimento 
CONTRATADA de acordo com a necessidade do paciente e 

disponibilidade do Município de Peritiba, mediante solicitação devidamente 
assinada e datada pelo responsável pelo setor de expedição de requisições. 

gnidade e respeito, de 
modo universal e igualitário, sem diferenciação no atendimento, mantendo 
2.3. O CONTRATANTE fiscalizará a prestação dos serviços através do órgão 

grau de satisfação dos usuários, em 
consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e 



 

CLÁUSULA TERCEIRA - 
3.1. O prazo de vigência deste contrato será 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.
3.2. A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida 
pelo órgão interessado ou pela CONTRATADA no 
anteriores a data do término da vigência deste Termo.
3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar 
requerimento endereçado ao Município de Peritiba, com motivos plenamente 
justificáveis, com antecedência 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total dos atendimentos 
prestados conforme relação detalhada com o nome dos paciente
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação 
correrão às contas n° conta nº 
 
11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA
01 – Fundo Municipal de Saúde 
2.079 Contratação de Serv. Médicos, Hosp. e de Diagnóstico
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas.
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES
5.1. O preço proposto é fixo e irreajustável 
na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste 
Instrumento, o preço será reajustado
Geral de Preços do Mercado) acumulado dos últimos 12 meses
será efetuado a cada 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAME
6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará 
unicamente com base na Tabela de Valores 
contrato. 
6.2. O valor dos serviços será calculado da seguinte maneira: Quantidade de 
Sessões/atendimentos realizados multiplicados pelo preço
na Tabela de Valores da clausula Primeira item 1.1 deste contrato.
6.3. Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até 
o 20º (Vigésimo) dia do subsequente aos serviço
da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos serviços realizados, contendo o 
nome do paciente, devidamente anexados às solicitações de consultas 
expedidas pelo Município de Peritiba.
6.4. A CONTRATADA deverá apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do 
INSS, devidamente quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas 
mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do FGTS e declaração contendo no 
mínimo nome e assinatura dos funcionários 
o pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a data de 
assinatura deste contrato e a data de encerramento dos serviços, para 
recebimento do pagamento de cada parcela, podendo esta última ser 
substituída por Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou 
Subdelegacia Regional do Trabalho.

 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O prazo de vigência deste contrato será de 02/03/2015 até 31/12/2015

podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 

A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida 
pelo órgão interessado ou pela CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias 
anteriores a data do término da vigência deste Termo. 
3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar 
requerimento endereçado ao Município de Peritiba, com motivos plenamente 
justificáveis, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

DO VALOR CONTRATUAL 
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total dos atendimentos 
prestados conforme relação detalhada com o nome dos pacientes. 
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação 
correrão às contas n° conta nº  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA 
Fundo Municipal de Saúde - FMS 

2.079 Contratação de Serv. Médicos, Hosp. e de Diagnóstico 
Aplicações Diretas. 

DOS REAJUSTES 
O preço proposto é fixo e irreajustável pelo prazo de 12 meses

na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste 
o preço será reajustado com base no índice IGP-M/FGV

Geral de Preços do Mercado) acumulado dos últimos 12 meses
será efetuado a cada 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data da 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará 

unicamente com base na Tabela de Valores da clausula Primeira item 1.1 deste 
6.2. O valor dos serviços será calculado da seguinte maneira: Quantidade de 

tos realizados multiplicados pelo preço do serviço constante 
da clausula Primeira item 1.1 deste contrato.

Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até 
subsequente aos serviços prestados, após o recebimento 

da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos serviços realizados, contendo o 
nome do paciente, devidamente anexados às solicitações de consultas 
expedidas pelo Município de Peritiba. 

A CONTRATADA deverá apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do 
INSS, devidamente quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas 
mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do FGTS e declaração contendo no 
mínimo nome e assinatura dos funcionários e ciente da empresa, comprovando 
o pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a data de 
assinatura deste contrato e a data de encerramento dos serviços, para 
recebimento do pagamento de cada parcela, podendo esta última ser 

r Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou 
Subdelegacia Regional do Trabalho. 

02/03/2015 até 31/12/2015, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e 

A prorrogação prevista no item 3.1 desta Cláusula deverá ser requerida 
prazo de até 30 (trinta) dias 

3.3. Para efetuar o descredenciamento o Profissional deverá enviar 
requerimento endereçado ao Município de Peritiba, com motivos plenamente 

4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total dos atendimentos 

s.  
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação 

12 meses. No entanto, 
na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste 

M/FGV (Índice 
Geral de Preços do Mercado) acumulado dos últimos 12 meses. Tal reajuste 
será efetuado a cada 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da data da 

A remuneração dos serviços previstos no objeto deste termo se dará 
da clausula Primeira item 1.1 deste 

6.2. O valor dos serviços será calculado da seguinte maneira: Quantidade de 
do serviço constante 

da clausula Primeira item 1.1 deste contrato.  
Será efetuado o pagamento do valor referente à prestação dos serviços, até 

s prestados, após o recebimento 
da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) e relatório dos serviços realizados, contendo o 
nome do paciente, devidamente anexados às solicitações de consultas 

A CONTRATADA deverá apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do 
INSS, devidamente quitadas para o recebimento do pagamento das parcelas 
mensais, bem como a CND do INSS, o CRF do FGTS e declaração contendo no 

e ciente da empresa, comprovando 
o pagamento dos salários devidos no período compreendido entre a data de 
assinatura deste contrato e a data de encerramento dos serviços, para 
recebimento do pagamento de cada parcela, podendo esta última ser 

r Certidão Negativa de Débito Salarial expedida pela Delegacia ou 



 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à CONTRATAD
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a 
empresa contratada ficará sujeita
prévia defesa: 
8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da 
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% 
cento); 
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 
parte não cumprida; 
8.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.
8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 
8.3.1. e 8.3.2. Será o valor inicial do Contrato.
8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, po
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Peritiba.
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 
ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita 
obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.
 
 
 
 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida 
Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser: 
7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
7.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 

DAS PENALIDADES 
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a 
empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a 
8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 
8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da 
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% 
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 
8.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

da para complementação ou realização da obrigação não cumprida.
8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 
8.3.1. e 8.3.2. Será o valor inicial do Contrato. 
8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, po
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Peritiba. 

DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
nte termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 
presente termo, na forma prevista em Lei. 

A PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita 
obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia SC, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida 

A direito a qualquer indenização. 
7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 

competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 

8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a 
às seguintes penalidades, assegurada a 

8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da 
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por 

8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 
8.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

da para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 
8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório 
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

nte termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
11.1. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita 
obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

de Concórdia SC, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 



 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 
 
Município de Peritiba/SC em 24
 
                                                                     
 
 
 

____________________________
ADRIANO JOSÉ KRINDGES

Secretário de Saúde e 
Bem Estar Social

Contratante
 

 
 
 
 

_____________________________
LIZIANE KLEIN GAERTNER

CPF: 031.965.439
Testemunha 

 
 
 
 

_____________________________

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

Peritiba/SC em 24 de Fevereiro de 2015. 
                                                                      

____________________________ ____________________________
ADRIANO JOSÉ KRINDGES 

Secretário de Saúde e  
Bem Estar Social 

Contratante 

RAQUEL PRISCILA WEBER 
Contratada

_____________________________ 
LIZIANE KLEIN GAERTNER 

031.965.439-78 
 

______________________________
GILBERTO TAKECHI GENTA

CPF: 009.359.289-
Testemunha 

 

______________________________ 
PAULO CÉSAR SAATKAMP 

 Assessor Jurídico  
OAB 13284 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

____________________________ 
RAQUEL PRISCILA WEBER – ME 

ontratada 

______________________________ 
GILBERTO TAKECHI GENTA 

-28 

 


